
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Processo Legislativo nº 17 /2025
Projeto de Lei nº 03/2025
Relator: Vagner Chefer – PSD

PARECER N° 17/2025

Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n°

03/2025, de iniciativa do Vereador Fábio Pavoni, que “Institui no

Calendário Oficial de Eventos do Município de Araucária o Dia

Municipal do(a) Bibliotecário(a).”

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n°03 de 2025, de iniciativa do

Vereador Fábio Pavoni, que “Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araucária

o Dia Municipal do(a) Bibliotecário(a).”

O Senhor Vereador Fábio Pavoni justifica que o objetivo desta proposição institui o dia 12 de

Março como o Dia do Bibliotecário(a),  no Município de Araucária,  o qual passe a integrar no

calendário oficial de eventos e programação do Município de Araucária, com o fato de reconhecer e

valorizar a importância dos profissionais da biblioteconomia e seu papel fundamental na promoção

do acesso à informação, educação e cultura. O exercício da profissão de Bibliotecário, em todo o

território nacional, somente é permitido quando atendidas as qualificações estabelecidas pela Lei n '

9.674, de 25 de junho de 1998, sendo privado para: I. Dos portadores de diploma de Bacharel em

Biblioteconomia,  expedido  por  instituições  de  Ensino  superior  oficialmente  reconhecidas,

registradas nos órgãos competentes, de acordo com a legislação em vigor; II. Dos amparados pela

Lei nº 7.504, de 2 de julho de 1986, que tenham exercido, até 30 de junho de 1962, cargo ou função

de técnico de Documentação, mediante os seguintes requisitos: Registro no Conselho Regional de

Biblioteconomia, a cuja jurisdição estiverem sujeitos e pagamento da anuidade do Conselho 



Regional de Biblioteconomia, na forma estabelecida pelo Decreto Nº 56.725, de 16 de agosto de

1965, que regulamenta a Lei Nº 4.084,de30 de junho de1962. A importância de um bibliotecário na

sociedade é crucial, pois apesar da falta de compreensão do mercado e da sociedade sobre o papel

desses profissionais, que há muito atuam em diversas áreas e não apenas em bibliotecas (sejam em

arquivos, empresas, instituições de ensino, etc.) bibliotecários profissionais são uma conexão entre

os usuários e as informações que eles procuram.  

II – ANÁLISE

 Compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com matérias

referentes aos aspectos constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52° Compete

I-  à   Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração da redação

final, na conformidade do aprovado, salvo as exceções previstas

neste  Regimento(Art.154,  §2º  Art.158;  Art.159,  inciso  III  e

Art.163,2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30. I e a Lei Orgânica do Município de

Araucária em seu Art. 5º,I, descreve que compete ao Município legislar sobre matérias de interesse

local: 

Art. 30 – Compete aos municípios:

                                                  I – legislar sobre assuntos de interesse local;



Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de autoria do

vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40,§1º,a, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art.40 – O processo legislativo compreende a elaboração de :

§1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre, nos ensina,

conforme a seguir, 

Art. 10 Compete  à Câmara Municipal deliberar sobre matéria

da  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,

especialmente sobre:

(…)

XVI  –  propor  medidas  que  complementem  a  Legislação

Estadual e Federal no que couber.

Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei complementar nº95,

de 26 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação

das Leis.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que limitem sua

tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Justiça e Redação analisar o projeto acima

epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

           Câmara Municipal de Araucária, 05 de fevereiro de 2025.

 

VEREADOR VAGNER CHEFER

RELATOR



 DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 25 de Fevereiro de 2025 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de 

Araucária, os  Vereadores  Pedro  Ferreira  de  Lima  e  Francisco  Paulo  Oliveira,   membros  da 

Comissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 17/2025 CJR , referente ao 

Projeto de Lei nº 03/2025

Araucária, 25 de Fevereiro de 2025.


	PARECER N° 17/2025
	I – RELATÓRIO
	II – ANÁLISE
	III – VOTO

	SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

